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ANEXO II  MINUTA DO CONTRATO 
 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2023  CMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-CMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2021-CMS. 

 
INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-CMS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTARÉM E xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ 
nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, COMO ABAIXO 
MELHOR SE DECLARA: 

 
Por este instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, 
CNPJ/MF n° 10.219.202/0001-82, estabelecida em Santarém, estado do Pará, sito à Avenida Dr. 
Anysio Chaves, 1001, 307, bairro do Aeroporto Velho, neste ato representado pelo seu Presidente, 
chefe do Poder Legislativo, SILVIO DOS SANTOS NETO, brasileiro, divorciado, administrador 
de empresas portador do CPF no 658.700.692-20, Carteira de Identidade no 3872935 PC/PA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Santarém  Pará à Rua dos Artistas, 102  bairro Prainha, 
CEP 68005-230, denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na (endereço), , e-mail: 
xxxxxxxxxx@xxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º xxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato 
representada pela Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXXX, (qualificação completa), doravante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente que se regerá pelas cláusulas e condições a 
seguir expendidas: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1 REGISTRO DE PREÇO VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTARÉM, de conformidade com as especificações constantes no Termo 
Referência. 
 
CLÁUSULA II - DO PREÇO 
2.1 O preço ajustado para execução do presente contrato conforme valor auferido no processo 
licitatório é o valor de R$ _____________.  
 

Item Descrição Unid. 
Qtd de 
veículos 

Valor 
mensal 
máximo de 

Valor 
total 
mensal.  

Valor total anual. 



 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001. 
CEP. 68.030.290 - SANTARÉM-PARÁ 

CNPJ nº 10.219.202/0001-82 
 

 

43  
 

cada 
veículo 

1  MÊS     
2  MÊS     
  

CLÁUSULA III - PRAZO DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO, LOCAL DE ENTREGA E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
3.1. O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo no termo do art. 57, Inciso I, § 2º e 
art. 65, I, alínea b, § 1º da Lei de Licitações e Contratos 8.666/93; 
3.2. Os veículos deverão ser de até 02 (dois) anos de fabricação; 
3.3 A entrega dos veículos deverá ser realizada na respectiva sede da CMS, em no máximo, 15 
(quinze) dias corridos a contar da ordem de serviço expedida pelo setor competente da Câmara 
Municipal de Santarém. 
 
3.5 A entrega dos veículos será integral e rigorosamente de acordo com as especificações da 
respectiva proposta e do Termo de Referência, e de acordo com a requisição      expedida pelo Setor 
Competente da CMS que indicará o item, quantitativo e local de entrega e demais dados 
necessários 
3.5.1 Os veículos deverão ser entregues limpos e higienizados, com todos os equipamentos de 
segurança e dirigibilidade, documentação de porte obrigatório exigidos pelo DENATRAN. 
3.5.2 Seguro total do veículo, equipado com todos os itens de segurança exigidos pelo Denatran, 
juntamente com o CRV (certificado de Registro de Veículos). 
3.6 O local de entrega dos veículos será na sede da Câmara Municipal de Santarém, Avenida Dr. 
Anysio Chaves, 1001 - CEP. 68.030.290 - Santarém-Pará. 
3.7 A CONTRATADA deverá fazer uso do sistema de rastreamento veicular, por meio da 
instalação no próprio veículo de aparelhos capazes de realizar a gestão/monitoramento da 
frota através de sistema híbrido GPS (Global Position System) / GSM (Global System for 
Mobile), sem ônus para CONTRATANTE 
3.8 O sistema de gestão / monitoramento dos veículos deverá permitir o acesso através de sistemas 
informatizados de plataforma Web ou qualquer outro meio que permita o rastreamento em tempo 
real (on-line) dos veículos. 
3.9 O sistema de monitoramento deverá emitir relatórios de posição, deslocamento (localização), 
quilometragem percorrida, registro de velocidades no percurso, e média de velocidade no percurso. 
3.10 A CONTRATADA deverá disponibilizar ao fiscal do contrato, designado pela 
CONTRATANTE, login e senha, tantos quantos forem necessários, para permitir o acesso ao 
referido sistema de rastreamento, de forma individualizada. 
3.11 A CONTRATADA deverá fazer uso de identificação visual nos veículos contratados, 
sem ônus para a CONTRATANTE, por meio da aplicação de adesivos na lataria, de acordo 
com o layout do anexo 01 deste termo. 
3.12 Em nenhuma hipótese será permitido que a CONTRATADA faça uso de qualquer 
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identificação nos veículos que caracterize a divulgação/publicidade de sua marca e/ou de terceiros. 
3.13 A FRANQUIA de quilometragem dos veículos será LIVRE 
3.13.1 A CONTRATANTE fará a vistoria dos veículos no momento da entrega, dando-se, 
provisoriamente, sua aceitação para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
características e especificações exigidas no presente Edital e seus Anexos 
3.13.2 No caso de recusa do veículo que não atenda às especificações, a CONTRATADA terá 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para providenciar a sua substituição, contados a partir da comunicação 
formal da CONTRATANTE, sob pena de ser considerada em atraso quanto à obrigação contratual, 
sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, independentemente da aplicação das penalidades 
cabíveis. 
3.13.3 Os veículos serão de uso exclusivo da CONTRATANTE e serão guardados em suas 
dependências. A guarda das chaves principal e reserva dos veículos ficará sob responsabilidade de 
um servidor designado pela CONTRATANTE. 
3.13.4 Não haverá, sob nenhuma hipótese, o pagamento antecipado dos serviços. 
3.13.5 Por ocasião na execução do contrato, a PARTICIPANTE/CONTRATADA deverá 
apresentar Planilha de formação de preços, quando da necessidade de detalhamento dos preços 
praticados. 
3.13.6 A CONTRATADA deverá realizar nos veículos, objeto de vistoria, anotando-se no 

condições externa e interna do veículo e do motor, por ocasião de sua entrega, emitindo cópia do 
documento impressa e digitalizada à CONTRATANTE. 
3.13.7 Os veículos deverão ser entregues limpos, com o tanque de combustível abastecido em sua 
capacidade máxima, juntamente com a chave principal e a reserva, cópia impressa do CRLV-e 
(Certificado de registro e licenciamento veicular digital) do exercício quitado, estepe e todos os 
demais equipamentos de segurança exigidos em lei, na forma das especificações técnicas 
estabelecidas supra 
3.13.8 Na hipótese de perda ou extravio da chave original ou reserva, o custo da reposição do item 
será da CONTRATANTE. 
3.13.9 Ao término do Contrato, os veículos de locação continuada serão entregues à 
CONTRATADA com o tanque de combustível cheio. 
3.13.10 Os serviços serão recebidos e a documentação conferida pelo responsável do 
acompanhamento e fiscalização do contrato que fará a verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
3.13.11 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 24hrs (vinte e quatro horas), a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
3.13.12 Os serviços serão considerados efetivamente prestados, após a constatação da qualidade e 
consequente aceitação 
3.13.13 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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3.13.14 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 
3.14 Todos os veículos, deverão estar licenciados segundo as normas e leis de trânsito expedidas 
pelo DENATRAN e DETRAN. No ato de entrega, o veículo deverá vir acompanhado da cópia 
impressa do CRLV-e (Certificado de Registro e Licenciamento veicular digital) devidamente 
quitado, bem como com todas as informações pertinentes ao prazo ou quilometragem necessários 
para execução das revisões periódicas. 
3.14.1 A CONTRATADA será responsável pelo licenciamento anual dos veículos (Taxas, Seguro 
DPVAT, IPVA etc.), sem ônus para a CONTRATANTE, que deverão estar registrados 
obrigatoriamente em nome da CONTRATADA. 
3.14.2 Por ocasião do licenciamento anual as cópias impressas e digitalizadas dos CRLV-e deverão 
ser remetidas, com antecedência a CMS. 
3.14.3 A cópia digitalizada dos CRLV-e, devem ser encaminhadas por mensagem eletrônica (e-
mail), conforme endereço eletrônico informado pela CONTRATANTE. 
3.15 As manutenções preventivas e corretivas deverão ser realizadas pela CONTRATADA nos 
períodos e quilometragens recomendadas pela boa técnica e de acordo com as especificações dos 

CONTRATANTE. Estão também incluídos os serviços de funilaria, lubrificação, bem como 
substituição de pneus e das peças desgastadas, mantendo os veículos em perfeitas condições de 
segurança e uso. 
3.15.1 Os custos de reparos advindos de furos em pneus serão de responsabilidade da 
CONTRATANTE. 
3.15.2 A Manutenção Corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para substituição de um 
componente do veículo por desgaste natural ou quebra de partes e peças, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 
3.15.3 A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca de óleo/lubrificantes, 
filtros e demais suprimentos, incluídos os serviços de borracharia, lavagem (com aspiração) com 
periodicidade quinzenal ou quando a CONTRATANTE solicitar, devidamente justificada, 
funilaria, elétrica e/ou eletrônica, necessários ao fiel cumprimento do objeto contratado, assim 
como, prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e socorro do 
veículo locado. 
3.15.4 A CONTRATADA deverá substituir os veículos locados no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito horas) horas, a partir da comunicação da CONTRATANTE e sem custos adicionais, em 
razão de acidentes, revisão, reparos mecânicos, má conservação e qualquer outra situação que 
inviabilize o deslocamento seguro do veículo. 
3.15.5 A CONTRATADA deverá disponibilizar o serviço de guincho, sem ônus, sempre que um 
veículo fique impossibilitado de ser conduzido até uma oficina, motivado por pane e/ou qualquer 
outro tipo de sinistro. 
3.15.6 A CONTRATADA deverá fazer a substituição do veículo por outro nas mesmas condições 
contratualmente exigidas e, caso não seja possível, por veículo com especificações superiores, 
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quando houver as seguintes situações: 
 3.15.6.1 Em caso de perda total do veículo; 
 3.15.6.2 Em caso de roubo ou furto; 
 3.15.6.3 Sempre que for encaminhado para realizar manutenção preventiva e/ou corretiva; 
 3.15.6.4 Qualquer outra situação que acarrete a descontinuidade da prestação do serviço. 
3.15.7 A CONTRATANTE não arcará com os custos inerentes a pequenos riscos, amolgados e 
outras ocorrências que são inerentes à utilização regular do veículo, exceto os casos de mau uso, 
que serão avaliados pela CONTRATANTE; 
3.15.8 As multas decorrentes de infrações de trânsito serão pagas pela CONTRATANTE. 
3.15.9 Quando a infração ocorrer por problemas de desconformidade do veículo com as exigências 
da legislação de trânsito sua quitação será de responsabilidade da CONTRATADA. 
3.15.10 CONTRATADA disponibilizará para locação veículos com seguro total, livre 
quilometragem, livre de tributos, encargos sociais e trabalhistas, e sem cobrança de franquia. 
3.15.11 A CONTRATADA deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos serviços 
prestados, desobrigando a CONTRATANTE de quaisquer ônus, encargos, deveres e 
responsabilidade por defeitos, vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório dos 
aludidos bens e acidentes. Ainda, todos os custos decorrentes de acidentes e avarias por ocasião da 
prestação do serviço, incluindo os possíveis danos, mantendo, para isso, seguro com cobertura total 
contra colisão, incêndio, roubo, furto e contra terceiros, envolvendo vítimas ou não, nem mesmo 
pagamento de franquias, custos estes que serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA 
que deverá comprovar a efetivação do seguro e sua renovação periódica 
 
CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária da Câmara Municipal de Santarém, que integram o objeto da licitação:  
Os recursos orçamentários referentes ao exercício seguinte serão incluídos através de 
apostilamento. 
 
CLÁUSULA V - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
5.1 CONTRATANTE E CONTRATADO acordam que os preços consignados na proposta ficarão 
irreajustáveis salvo para restabelecimento do equilíbrio econômico e nos termos da Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante devida justificativa escrita e fundamentada. 
 
CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES 
6.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
I - Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições 
estabelecidas;  
II - Ter as Notas Fiscais atestadas em decorrência da prestação dos serviços, após a verificação do 
cumprimento das especificações contratuais;  
III - Receber formalmente as notificações de ocorrências de irregularidades que a fiscalização 
identificar na execução do objeto licitado para que possa efetuar as correções necessárias;  



 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001. 
CEP. 68.030.290 - SANTARÉM-PARÁ 

CNPJ nº 10.219.202/0001-82 
 

 

47  
 

IV - Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento;  
V - Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações no Edital, no Termo 
de Referência e na proposta de preços apresentada pela empresa, utilizando-se de todos os recursos 
materiais e humanos necessários para executar o objeto licitado no prazo, no local e horário 
indicados;  
VI - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da execução do objeto licitado no local indicado, 
incluindo os possíveis danos causados por transportadoras, sem qualquer ônus ao 
CONTRATANTE; 
VII - Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos neste subitem 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o 
objeto desta licitação, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE;  
VIII - Cabe à CONTRATADA conferir notas e documentação relativa às cargas, materiais e 
documentos que lhe forem confiados;  
IX - À CONTRATADA cumpre guardar sigilo sobre toda e qualquer informação, relacionada à 
CONTRATANTE, que venha a ter acesso em razão da execução do objeto contratual;  
X - A CONTRATADA deverá manter os veículos em perfeitas condições de aparência e 
funcionamento, efetuando, regularmente, - manutenções preventiva e corretiva, além de limpeza 
periódica nos veículos, comunicando imediatamente à CONTRATANTE, qualquer anormalidade 
que venha dificultar a execução do objeto contratado;  
XI - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE durante o prazo 
contratual, credenciando junto ao Órgão um representante para prestar os devidos esclarecimentos 
e atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução deste instrumento;  
XII - Manter, durante toda a execução, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Pregão que sejam compatíveis com as obrigações a serem assumidas. 
XIII - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE. 
XIV - Arcar com os custos relativos ao uso do sistema de rastreamento veicular, por meio da 
instalação no próprio veículo de aparelhos capazes de realizar a gestão/monitoramento da frota 
através de GPS (Global Position System) / GSM (Global System for Mobile), assim como fornecer 
os acessos individualizados ao sistema informatizado. 
XV - Manter durante todo o prazo de vigência da relação obrigacional com a CONTRATANTE a 
regularidade com o fisco, com o sistema de seguridade social, com a legislação trabalhista, normas 
e padrões de proteção ao meio ambiente e cumprimento dos direitos da mulher, inclusive os que 
protegem a maternidade, sob pena da rescisão contratual, sem direito a indenização conforme 
preceitua o art. 28 §4° da Constituição do Estado do Pará, assim como todas as leis e posturas 
federais, estaduais e municipais, vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de 
infrações a que houver dado causa. 
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XVI - Informar à CONTRATANTE de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes 
decorrentes da contratação, tais como: mudança de endereço, razão social, contatos, dissolução da 
sociedade, falência e outros. 
XVII Assegurar que os veículos do serviço de locação permaneçam à disposição do 
CONTRATANTE durante a vigência do contrato, não podendo ser utilizados para outros fins. 
XVIII - Responsabilizar-se pelos custos inerentes a pequenos riscos, amolgados e outras 
ocorrências que são inerentes à utilização regular do veículo, exceto os casos de mau uso, 
devidamente comprovados. 
XIX - Entregar e retirar os veículos substituídos sem cobrança de taxa adicional. 
XX - Nos serviços de locação continuada, arcar com os custos relativos à impressão e aplicação de 
adesivos com o logotipo da CONTRATANTE, inclusive para os veículos que fizerem a 
substituição, do veículo alocado, por motivo de sinistro e manutenções corretivas e preventivas. 
XXI  Indicar um profissional representante e qualificado que deverá permanecer disponível 
através de telefone celular, a fim de resolver situações eventuais, bem como verificar o bom 
andamento do serviço prestado. 
XXII - Apresentar, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, cópia de toda a documentação 
necessária para a comprovação do cumprimento de exigências constantes do edital, quando 
solicitado. 
XXIII - O controle dos serviços prestados e a fiscalização do contrato deverão ser realizados pela 
CONTRATADA, independentemente do controle e fiscalização exercidos pela CONTRATANTE, 
cabendo-lhe integralmente o ônus dele decorrente. 
XXIV - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
XXV - Dos instrumentos formais de solicitação de fornecimento dos bens e/ou de prestação de 
serviços e das demais formas de comunicação serão utilizadas as seguintes formas de comunicação 
e acompanhamento da execução: 

a. Mensagem eletrônica (e-mail), para assuntos relativos à execução do contrato; 
b. Ofícios, para assuntos relativos a pagamentos do contrato; 
c. Reuniões, para tratar de ajustes relativos à execução do contrato. 
d. Para os demais assuntos será adotado o ofício como meio oficial de comunicação. 

XXVI - Cumprir os horários de execução do objeto a ser licitado, estabelecidos pela 
CONTRATANTE. 
XXVII - Disponibilizar os bens a partir da vigência do contrato, quando solicitado. 
XXVIII - Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa decorrentes de suas obrigações 
contratuais. 
XXIX - A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido no Termo de 
Referência e no Edital; 
XXX - Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, 
sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas. 
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XXXI - Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo, em compatibilidade com as 
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
XXXII - Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos 
que vierem a surgir da contratação. 
XXXIII - Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
XXXIV - Prestar os serviços solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro 
nos órgãos competentes, se for o caso. 
XXXV - Cumprir os horários de entrega do objeto deste Termo estabelecidos pela 
CONTRATANTE. 
 
6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
I  Receber os objetos que estiverem em conformidade com o presente instrumento, no edital e 
seus anexos;  
II  Devolver o objeto que for entregue em desacordo com as especificações exigidas no edital;  
III  Esclarecer dúvidas com relação aos serviços a serem prestados; 
IV  Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente e ou em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e Termo de Referência, bem assim como os materiais 
fornecidos, solicitando que seja refeito o serviço e substituído o material que não atender às 
especificações constantes nas tabelas e anexos do edital;  
V  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta, bem como o que constar do termo de 
referência;  
VI  Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, Edital e seus anexos, especialmente deste 
Termo de Referência;  
VII  Garantir que a utilização dos veículos alocados será restrita às atividades do 
CONTRATANTE;  
VIII  Atestar as faturas correspondentes e supervisionar os serviços prestados, por intermédio do 
fiscal do contrato designado para este fim. 
IX - Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as condições de execução firmadas no presente 
instrumento, edital e anexos. 
X - Indicar os responsáveis pela gestão do contrato, aos quais competirão na forma do art. 67 da 
Lei nº 8.666/93, a fiscalização dos serviços, inclusive solicitando à CONTRATADA, sempre que 
achar conveniente, informações do seu andamento, bem como pelo recebimento dos veículos. 
XI - Comunicar formalmente a CONTRATADA, por meio do fiscal do contrato, sobre possíveis 
irregularidades/imperfeições observadas durante a execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, principalmente àquelas relacionadas a multas e penalidades como forma de permitir a 
resolução das questões. 
XII - Proporcionar os meios necessários e indispensáveis à boa execução das obrigações 
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contratuais. 
XIII - Fiscalizar regularmente a observância, por parte da CONTRATADA, das condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório que sejam compatíveis com as 
obrigações a serem assumidas. 
XIV - Arcar com as despesas de combustível. 
XV - Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais 
direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Procedimento licitatório, do Edital, Termo de 
Referência e deste Contrato. 
XVI - Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com 
base nas disposições da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações. 
XVII - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução. 
XVIII - Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não 
haja fato impeditivo imputado ao FORNECEDOR. 
XIX - Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) entregue(s) fora das especificações   do Termo 
de Referência e deste Contrato. 
XX - Receber os serviços de acordo com as disposições do Termo de Referência e deste Contrato. 
XXI - Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o objeto 
entregue. 
XXII - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela Contratada 
e pertinente ao objeto. 
XXIII - Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 
por parte da Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na prestação. 
XXIV - Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do contrato, fixando prazo para sua correção. 
XXV - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por 
intermédio de servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por 
comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do 
contrato, anotando em registro próprio as ocorrências da relação contratual 
CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO  
7.1 O pagamento será realizado no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, ou, excepcionalmente, nos casos previstos no art. 24, II da Lei 8.666/93 
será obedecido o prazo previsto no art. 5º, §3º da Lei 8.666/93, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 
7.2 Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº__ 
7.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 
7.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal (mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993), constatada por meio de 
consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF. 
7.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
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ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a CONTRATANTE. 
7.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.7 Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta on-line aos sítios 
eletrônicos oficiais ou ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital. 
7.8 Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF, a situação de irregularidade 
da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
7.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
7.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
7.11 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
CONTRATADA a ampla defesa. 
7.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. 
 
CLÁUSULA VIII  DAS PENALIDADES 
8.1 Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades 
conforme a seguir:  
8.1.1. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato ou assinar a Ata, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de Santarém - PA 

e será descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
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cominações legais  

8.1.2. Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n°. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas neste instrumento, a Câmara Municipal poderá, garantida a prévia 
defesa da empresa, que deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua 
notificação, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções:  
e) Advertência, por escrito, quando a empresa deixar de atender quaisquer indicações aqui 

 
f) Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o 

 
g) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 

 
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior 

8.1.3. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela empresa, a 
esta será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato 
ou instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor inadimplido; 
8.1.4. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá ser recolhido a 
Câmara Municipal de Santarém, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após a respectiva 
notificação;  
8.1.5. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será descontada por 
ocasião do pagamento posterior a ser efetuado pela a Câmara Municipal de Santarém ou cobrada 
judicialmente;  
8.1.6. Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93;  
 
CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. A rescisão deste contrato poderá 
ser:  
a) Determinado por ato unilateral e escrito da Administração do Contratante, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei acima mencionada;  
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para a 
Administração do Contratante;  
c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria;  
9.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente;  
9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
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9.4. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, a empresa contratada terá seu contrato 
rescindido quando for:  
a) Suspensa temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Administração nos 
termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;  
b) Impedida de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02;  
c) Declarada inidônea pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
CLÁUSULA X - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a execução de parte ou de todo o objeto 
deste contrato sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 
Parágrafo Único: A transferência a terceiros não desonera a CONTRATADA da responsabilidade 
quanto às obrigações transferidas. 
 
CLÁUSULA XI - DOS ADITAMENTOS E ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
11.1. O presente contrato poderá ser aditado, mediante acordo entre as partes, no caso de alteração 
e/ou prorrogação do prazo de vigência do mesmo. 
11.2 - Caso haja necessidade de alteração no contrato, com acréscimos ou supressões em seu objeto, 
o mesmo poderá ser alterado com base no dispositivo leal constante no artigo 65, incisos e alíneas §1° 
ao 8°, todos da Lei 8.666/93, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA XII - NORMA APLICADA  
13.1 Aplica-se o presente Contrato as disposições constantes na Lei Federal 8.666/93 e demais 
alterações posteriores, Lei Federal 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, Decreto 7892/2013, 
Decreto 706/2021, assim como as regras estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico SRP nº 
001/2023. 
CLÁUSULA XIII - DOS CASOS OMISSOS  
14.1 Os casos omissos, quando não resolvidos de comum acordo entre os contratantes, serão 
regulados pelas disposições do direito comum e pelos princípios gerais de direito, restando 
sublinhado, expressamente, que o presente contrato é de natureza civil, não podendo ser invocada 
a aplicação de regras da legislação do trabalho, posto inocorrente vínculo desta natureza. 
CLÁUSULA XIV - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
15.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por Fiscal do 
contrato, o servidor xxxxxxxxxxxxxx, servidor público, Matrícula nº xxxxxxxxxxx, designada pelo 
órgão solicitante como FISCAL TITULAR e o servidor xxxxxxxxxxxxxxxx, servidor pública, 
Matrícula nº xxxxxxxxxxxxxx, designada pelo órgão solicitante como FISCAL SUBSTITUTO, 
observando-se as disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93, 
dentre outros observando-se as disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei nº 8.666/93, 
cabendo dentre outros:  
a) Solicitar a execução dos objetos mencionados;  
b) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para 
regularização das falhas ou defeitos observados;  
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c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 
competência;  
d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e anexar aos 
autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas 
solicitações de providências;  
e) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as 
ocorrências de indisponibilidade;  
f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a 
multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.  
g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao 
CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades ou danos na execução do serviço contratado.  
h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, 
encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito.  
i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, observarão se 
a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, bem como de todas 
as condições impostas no instrumento contratual.  
j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados 

 
k) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela Administração 

e for necessário. 
 
CLÁUSULA XV - DO FORO: 
17.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santarém, para dirimir os conflitos oriundos do presente 
instrumento, quando não puderem ser dirimidos pela Câmara Municipal de Santarém, renunciando 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais. 
Santarém, xx de XXXXXX de 2023 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
CNPJ nº 10.219.202/0001-82 

SILVIO DOS SANTOS NETO  
CPF no 658.700.692-20 

EMPRESA 
            CNPJ n.º 00.000.000/0001-00 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 000.000.000-00 

 
TESTEMUNHAS: 
1_________________________________ 
CPF: _____._____._____-____ 

 
2_________________________________ 
CPF: _____._____._____-____ 
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